
MUNICÍPIO DE POMBAL

MODIFICAÇÃO DO CONT RATO INT ERÂ-DMINI STRATIVO

Considetando que, nos termos do Contrato Intetadministrativo celebtado em 22 de

junho de 2076, se encootrâ ptevista a possibiüdade de proceder à modificação do mesmo,

"(. ..) por acordo entre as partes, semprc que se ueifqile que as cirrunstândas em qrre as mesmas fundaram

os termos em que operaia a delegação de nr@etêndas tenham sofrido uma alteração anormal e impreuisi-

uel, e desde que a exigência das obigações por si assumidas afete grauemente os pincípios da prussecução do

interesse público, da continuidade da prcstação do nraiço pilblico, e da necessidade e sufciência dos recur-

sos." 16, n.o I da Clástsala l8'do Contrato Interadmini$ratiuo);

Considetando que é intenção do Município de Pombal reduzir 
^ 

catga de combus-

tível, de acordo com as orientações estatégicas do Instituto Nacional de Conservação da

Natureza e Florestas;

Considerando que, em momento ulterior à celebtação do aludido Contrato Inter

administrativo, se veio a verifrcar que as áreas cuja gestão de combustível foi inicialmente

definida, não correspondem às necessidades teais manifestadas;

Considerando que, apesaÍ das partes terem congtegado esforços no sentido de exe-

cut^t a gestão de combustível nas áteas prioritânas, afigura-se necessário estender o âmbito

de atuação a outÍas igualmente carenciadas de manutenção;

Considemndo que as Juntas de Fteguesia/Unào de Freguesias se vêem, não raras

vezes, confrontadas com constrangimentos a nível financeiro, que, ineütavelmente, condi-

cionam a sua atuação neste particular, pois que têm de proceder à execução dos trabalhos a

expensas suas, uma vez que a previsão da ftansferência dos recursos frnanceiros, nos teÍ-

mos dos Contratos Interadminisftadvos celebmdos, apenas é efetuada após a apresentação

dos telatórios de execução a que alude a Cláusula / )';

t.y
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Considerando que o escopo subiacente à delegação é, nos termos da lei, o de garan-

ú o não aumeflto da despesa, o aumento da eficiência da gestão dos tecutsos, bem como

os ganhos de efrcácia, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a

racionaltzação de recursos disponíveis Qf. n.'3 do artigo 1/5'do citado diploma legal e preâmbulo do

DemÍo-l-,ein.'8)/20tl,de2idemaio,qloeintroduziuasmaisrecentesalterações aoDecreto-Ltin.'124/2006,de

28 dejunho );

Considerando que se afigura pertinente redefinir o modelo de transfetência dos

recuÍsos financeiros, de modo a ag)ltzar todo o procedimento, e

Considetando ainda que a modificação do Conúato Interadminisúativo oportuna-

mente celebrado garantrá a continúdade de ptestaçào de um serviço público de qualidade;

Entre:

A C,,ÍMARA MUNICIPAL DE t OMBAL, ra qualidade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100..440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Alves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e c) do n.o í e na alíneafl do n.o 2 do artigo 35." do Anexo I da lti n.'

7 5 / 201 3, de I 2 de seÍembru de ora em diante designada apenas por Primeira Outotgante, e

A JUNTA DE I"-REGUESIA DE WLA CÃ,P.ttru Coletiva de Direito Público

número 507 031 377, com sede no Largo do Freixo, n" 6, 3100-835 Vila Cã, endereço ele-

trónico presidente@vilaca.pt, neste ato reptesentada pela Senhora Presidente Ana Isabel

Cardoso Tenente Gonçalves, no uso das competências previstas nas alíneas o) e I do n.o I

do artigo 18." do Anexo I da l-,ei n." 75/20t3, dr 12 de setembm, de ora em diante designada

apenâs por Segunda Outotgante
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- 
§ 2çeldada a modiftcaçào do contrato interadministrativo celebrado em 22 de

iunho de2016, que se regerâ pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.'

Objeto

Â modificação que se pretende operar tem por objeto a altençào do Contrato Inter

administrativo, celebrado em22 de junho de 2076, que se consubstancia na altetação do

respetivo Anexo I e da redação das Cláusulas 3" e l0o.

Cláusula 2.'

Alteração do Aaexo I

O Anexo 1 ao Contrato Interadministrativo deverá considerat-se integmlmente

substituído pelo Anexo 1 ao presente instrumento.

Cláusula 3.'

Alteração da Cláusula 3"

Por força do ptesente, as partes outorgantes acordam em alterar a redação da Cláu-

sula )o do Contrato Interadministradvo, nos seguintes termos:

Cláusula 3."

(...)

1. (.. )

2. (...)

3. O elenco a que se alude no número anterior poderá ser objeto de atralizaçào

anual, tendo por base critérios associados ao histórico de incêndios, área ardida, topografia

dos terenos e petcentagem de átea florestal, sujeita a aprovaçào por parte da primeira
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Outorgante, mediante informação técnica fundamentada a elaborar pelos serviços que têm

afeta a função de acompanhamento dos trabalhos de gestão de combustível.

4. (...)

Cláusula 4.'

Altenção da Cláusula 10"

Â Primeita e a Segunda Outorgantes acordam, ainda, em alterar a redaçào da Cláa-

sula / 0" do Contrato Interadminisftativo, nos termos que se seguem:

Cláusula L0."

(...)

( .)

,)( )

a.( )

y'. Proceder à transfetêncía bancâria de 50% das verbas apuradas, nos termos da

Cláusula 7o, tendo por referêncía as áteas estimadas e constantes do Anexo I, até ao üa 15

(quinze) de março de cada âno, sendo que o pagamento das restantes verbas deverá ser

efetuado até ao dia 10 (dez) do mês seguinte àquele em que tiverem sido apresentados os

relatórios a que se alude na Cláusula /3o,paracoflta.à indicatpela Segunda Outorgante, não

podendo, em caso algum, o cômputo geral das áreas resultantes da apresentação dos relató-

rios ultrapassaÍ em mais de 10o/o as áreas indicadas no Anexo I'

d). (...)

Cláusula 5.'

Ptocedimento excecional
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Sem preiúzo da alteraçào a que se alude na cláusula anteriot, no ano de 2017, a

úansferência do valor cortespondente a 507o das verbas apuradas, nos termos da Cláusula

7'do Conttato Interadministrativo, tendo pot referência as áreas estimadas e constantes do

Anexo I, serâ efetuada por parte da Primeira Outorgante na data da outorga do presente

acofdo.

Cláusula 6.'

Vigência

O período de ügência da modiFrcação coincide com a duração do Contato Intet-

adminisftativo.

Cláusula 7.'

Fomta

A presente modificação reveste a forma escrita, conforme definido no n.o 2 da Cláu-

sula 18" do Contato lntetadminisüativo celebrado em 22 de iunho de 2016.

Cláusula 8."

Publicidade

A modificação do Contrato Interadministrativo será alocada no portal do Municí-

pio de Pombal (www.cm-pombal.pt).

Cláusula 9.'

Entada em uigor

A ptesente modiFrcação entra em vigor após a respedva aprovação por parte dos

órgãos Assembleia de Freguesia e Âssembleia Municipal.

,N,v
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Pombal, 23 de 
f 
unho de 2077

Outorgante,

na qnalidade de Pnidente da Câmara Mtnicipal de Ponbal)

&'« àrtu -*Dn«r=[* M.,Qta
(Ana Isabel Cardoso TenenÍe Gonçaluet, na qualidade de Presidente da Janta de Freguuia de Vila Cã)

ANEXO I
Vias obfeto de intewenção

Pela

AÕr^
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(Cláusula 3)

Fteguesia
Nome Rede Viá-

ria
Cumpdmeato

(-)
Área Intet-
venção (ha) Área Total (ha)

-\lmagreira

Portela - Carrascos
(Âr1) 300m 0,6hâ

11,1

Àlmagreira - Netos
( L2) 1050m 2,7ha

.\lmagreira - Potte
la (AIJ) 1700m 3,4ha

Vascos - Rua da
Portela (ÂL4)

.150 0,9ha

Portela - \'ale
Nabal (AL5)

700m l,.lha

Carascos - Pinga-
relhos (ÂIó 1200m 2,.lha

Pingarclhos - Paço
( LT)

-00in 1,.1hâ

S. João da tubeira -
Gregórios de Cima

(ÂL8)
850m 1,7ha

Barros da Paz -
Reis de Cima (AL9) 1600m 3,2ha

.\biut

Gaiteiro - \'ale da
Porca (AB1) 1000m 2ha

13,2

Yale Ftgueira -
Lagoa Sta. Catârina

(AB2)
600m t,2ha

Tissuaria - NÍarco
da Pipa (AB3) 1700m 3,,tha

Castelo - .\biul
(AB4) 1200m 2,4ha

Cancelinha - Zam-
buiais íAB5)

1i00m -3ha

Yale da Potca -
Zambuiais (A86)

(í.)0m t,2ha

Carnide

Nlendes - \'ale das

trIoitas (CN1) 600m 1,2ha

lí),9

EscouÍa - FeteiÍa
(cN2) 850m 0,9ha

Carnide de Baixo -
Escoura (CN3) 600m t,2h^

Feteira - \'ale da
Cabra (CN4) I l-50m 2,3ha

Yale Cinzeiro -
Carnide de Cima

(cN5)
700m 1,4ha

Yale do Freixo -
Cabeça Gorda

(cN6)
250m 0,5ha

Cabeça Gorda -
Nlartim Godim

(cNa
ó00m l,2ha

Outeirada (CN8) 400m 0,8ha
Yale do Freixo -

Rua da Areia Gorda
700m r,-tha
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(cNe)

Carriço

Àlhais - S. Jorge
(CARl) 1600m 3,2ha

13,8

Claras - Àlhais
(CAR2) 1900m 3,8ha

Fontinha - Àlhais
(cAR3) 500m tha

Lagoa do Boi -
Silveirinha Pequena

(CAR4)
1200rr, 2,{ha

Nlatos do Carriço -
Casas Brancas

íCARs)
800m 7,6ha

Àntôes - Rua de S.

LourenÇo (CAR6) 900m 1,8ha

Lourical

Àntões - Rua de S.

Lourenço (LR1)
750m 0,75ha

13,4

Estrada Fonte da

Pedra - IC8 (LR2)
1200rl:. 2,4ha

Fonte da Pedra -
Àntôes (LR3)

1200rr. 2,4ha

Ribeira St. Àmaro -
rc8 (LR4)

450m 0,9ha

Foitos - Seralrm
(LR5)

450m 0,9ha

Serafim -'Zota
Industrial (LR6)

450m 0,9ha

Zona Industrial -
Cavadas (LR7)

1700m 3,4ha

Cavadas - \'alari-
nho (LR8)

450m 0,9ha

Estrada Fonte da
Estrela (LR9)

400m 0,8ha

Nleirinhas

Colégio João de
Barros - Rua do

Campo de Futebol
(MRl)

750m 1,5ha 11,7

Rua da Lagoinha -
Travessa Sul do
Covão (MR2)

550m 1,1ha

Àreeiro - Limite
Freguesia Carnide

(MR3)
250m 0,5ha

Travessa das Covi-
nhas - Belauto

(MR4)
450m 0,9ha

Rua da Ladeira
(MR5)

650m 1,3ha

Rua dos Olheiros

MR6)
630m 0,63ha
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Rua da Calçada -
Outciro da Ranha

MR7)
30í)m 0,óha

Rua S. José - Rua S.

F'tancisco (MR8)
1500m 3ha

Rua Yitgiüo Ftago
so - Outeiro da
Ranha 0VlR9)

200m 0,4ha

Rua Cemitério -
Travessa Covinhas

(MR10)
600m 1,2ha

Pelariga

Salgueiro Charne
ca da Redinha

(PLl)
105()m 2,tha

10,6

trIontes \.erigo
Estrada Pousadas

Yedms (PL2)
.1( X )m 0,8ha

Nlatosos - Àgua
Travessa (PL3) 900m 1,8ha

NÍachada - Nlatosos
(Pr.4)

650m 1,3ha

Rua do Yeirigo
(PL5) 801)m 1,6ha

Parque NÍerendas
Pelariga - Nlatosos

(PIJ)
1500m 3ha

Pombal

Coqueiros - Nlalhos
(P81)

1200m 2,1ha

1.1,9

-\fonsos - IÍalhos
(P82) 55r)m 1,1ha

NÍoote da Cavadi-
nha - Crespos

(P83)
1000m 2ha

Granja - Cotrofe
(P84)

-1í)0m 0,tlhl

Leais - ,\guas Fér
reas @B5)

1ótl0m 3,2ha

.\guas Férreas -
Linite de Freguesia

Yermoil (PB6)
1700m 3,.1ha

Yale de Nogueira
(P87)

-+1)0m 0,8ha

Carvzlhais de Cima

- Catela (PB8)
1200m t,2ha

Redioha

,\nços - Poios
(RD1)

1350m 2,1ha

10,6

Poios - Barbosa
(RD2) 1350m 2,7ha

-lagardo - Pousadas
Yedras (RD3) 1950m 3,9ha

Barbosa - Camn
cho (RD4) 350m 0,35ha

Camioho Florestal
Caruncho (M)5) -150m 0,9ha

ul,(;IIÍ\I Boiças - Escoura
(crM1) 1500m 3ha 11,2
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Piotos (GIM2)
Pintos l)orto

Lamciro (GIM3) 250m 0,5ha

Porto Lameiro -
Vale Sobreira

(crM4)
7-50m 1,5ha

Ratos - \'ale
Sobreira (GIM5) 700m 1,.lha

trlata trIourisca -
\'ale Sobreira

(GrM6)
950m 1,9ha

IIha Baixo - Rosa
dos (GIM?l l5llm 1,5ha

IIha Baixo Casal

da Clara (GIM8) 900m 1,Uha

Tlha Baixo Porto
Lamciro (GIM9) 1000m 2ha

Biqueiras Carriços
(crM10) 11ollm 2.2hà

UIJSS-\

Santiais - Limite
Fteguesia Vila Cã

(ssÀ1)
650m 1,lhe

18,5

ÀIcndrica (SSÂ2) 8(l0m 1,6hâ

Cartaria -\lberga
ria dos Doze

(ssA3)
1700m 3,4ha

(lartaria - Limite
Concelho (SSA4)

1200m 2,4ha

Cemitério Àlbcrga-
ria dos Doze -

Nlurzeleira (SSA5)
1200m 2.4ha

Brejo - Barinho
(ssA6) 8ll0m 1,6ha

Brejo - Àmiais
(ssA7)

75ti)m r,.5ha

Casal do Gaio
Bica (SSÀ8)

25Í)m 0,5ha

Serra de Bonha -
Gavária (SSA9)

700m l,.lha

Serra dc flonha
Pithctc (SSA10)

1200m 2.4ha

Yetmoil
IÍata (iasal Galego

- Rua dos Comba
tentes (vM1)

19il0m 3,8ha

1.1,.1

Rua Casal Bernardo

- Sobtal flr'M2)
5(l(lm 't ha

Yeada Nova -
Iimite Freguesia
Nleirinhas (VM3)

500rn 0,5ha

llata Casal Galego

- EstÍâda Troncão
Parque (1IM4)

60tlm 7,2ha

Venda Nova -
Limite Freguesia
Pombal §M5)

1250m 2,5ha

Calvaria - Rua do
Sol 0M6)

3(l(lm 0,6ha

t0
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EstÍada de Soure -
Fonte da Saúde

(\,1ú7)
1600m 3,2ha

l\Íatos da Ranha -
Rua dos Balinhos

0M8)
350m 0,7ha

Esttada de Soure -
NÍaranho fli/M9)

-l5li)m 0,9ha

Yila Cà

Fontinha Lirnite
Freguesia UFSS-\

ryL1)
l0Clm 1,.1hâ

16..1

Pipa - \'iuveiro
(w-2\ 12rl0m 2,{ha

trIarco da Pipa -
Fontinha (Vl3) 1"00m 3,.tha

\Iarco da Pipa -
Pipa (VL4) 1000m 2ha

ÀIarco da Pipa -
\-ale Bom (VLS) lil50m 2,1ha

Outeiro - Cruz do
ÀÍorto íVI5)

800m 1,6h.r

Rua trÍãe de .\gua -
Yale Bom (VL7)

-100m 0,8ha

Yiuveiro - Fonti
nha (VL8) 800m l,óha

Rua do Canto -
Cemitério Fontinha

(vL9)
550m 1,lha

Totais 91200m 182,1 ha
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